






















CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO

Proieto de Lei n° 196/ 2013

Assunto: "Estabelece procedimento para o contribuinte autônomo da

taxa de licença prevista no artigo 213 da Lei n° 3915/05 - Código Tributário

Municipal".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida ordinariamente,

reexaminou a presente propositura quanto à constitucionalidade, legalidade,

seu aspecto gramatical e lógico e dá apresenta CORREÇÃO DA REDAÇÃO

conforme anexo (páginas numeradas de uma a três e assinadas), mantendo o

PARECER FAVORÁVEL, nada obstando sua normal tramitação por esta Casa

de Leis.

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final.

É o nosso parecer.

Sala de Reunião, 05 de dezembro de 2013. 06

Presidente CRJ

Antônio Soares Gomes Filho Mendes de Almeida

Membro Membro

César Rocna Andrade da Silva Egivan Lobo Correia

Membro Membro
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e CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

Do P.L. n° 196/13 - Autógrafo n° 140/13 - Proc. n° 3580/13

Lei n°

Estabelece procedimentos para o

contribuinte autônomo da taxa de licença

prevista no artigo 213 da lei n° 3.915/2005

(Código Tributário Municipal), na forma que

especifica.

CLAYTON ROBERTO MACHADO, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° . São estabelecidos os seguintes

procedimentos para o contribuinte autônomo da taxa de licença prevista

no artigo 213 da Lei Municipal n° 3.915 de 29 de setembro de 2005:

I . Decorridos doze (12) meses do lançamento

da taxa de licença prevista no artigo 213 da lei n° 3.915, de 29 de

setembro de 2005, Código Tributário do Município, o contribuinte

autônomo desse tributo será notificado para pagamento, mediante

intimação pessoal ou, na impossibilidade, mediante edital publicado no
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e CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

Do P.L. n° 196/13 - Autógrafo n° 140/13 - Proc. n° 3580/13 Fl. 02

orgão de imprensa oficial, devendo manifestar-se quanto à oportunidade

da sua permanência como inscrito no Cadastro de Atividades Econômicas

(CAE);

ll. A ausência da manifestação do contribuinte,

após a sua regular intimação como prevista neste artigo, implicará em

baixa automática da sua inscrição;

111. O autônomo cuja inscrição no CAE estiver

na situação cadastral baixada poderá ter sua inscrição restabelecida:

M a pedido; ou

de ofício, quando constatado o exercicio da atividade.

Art. 2° . Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Municipio de Valinhos,

aos

CLAYTON ROBERTO MACHADO

Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 03 de dezembro de 2013

Lourivaldo-Messias de O iveira

sidente
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e CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

Do P.L. n° 196/13 - Autógrafo n° 140/13 - Proc. n° 3580/13 Fl. 03

José Osvaldo Cavalcante Beloni
1° Secretário

Paulo Roberto Montero
2° Secretário
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